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L Prefeitura municipal de tpdj^ã'a

ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones; (0"44) 652-1122 - 652
fnn.

-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÂ - PR

DECRETO N“ 076/200.3

ABRE CRÉDITO ADICIONAL
PROXTDÊNCIAS.

SUPLEMENTAR E D.\ OUTRAS

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL

606/7002°dc^Tj/n/^nor " considerando o disposto
Wb/umz, du 20/1 1/2Ü02

efei

. publicado no Jornal A Tribuna do Povo. Edição

Pr ta Municipal de Iporã.
' na L;i Municipal

n" 8339. de 23/11/2002:

n'

DECRETA:

c«o
^ois reais e trinta e sete centavos), destinado ' ”a

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA OBRAS
Oo - FUNDO MUNICIPAL DE AVAL

“ "'^'^ENDIMENTO A PEQUENOS PRODUTORES
J.o.60.00.00.0000.823 - TRANSF. AINST. PRIV.C/FíNS LUCR

TOTAL

EMEIO AMBIEN

, seiscentos e oitenta e
atender as despesas que adiante especifica;

TE

RS' 2.682.37

 RS 2.682,37

serão utín^ldns i ““'■go gerado pelo disposto no artigo I»
uülizados recursos decorrentes do cancelamento total/parcial da dotação a

deste Decreto,
saber:

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA. OBRAS
Oo - FUNDO MUNICIPAL DE AVAL
2012300082.064-ATENDIMENTO A PEQUENOS

90.00.00.0000.686-APLICAÇÕES DIRETAS....

TOTAL

E

J.O.

 MEIO AMBIENTE

PRODUTORESi

RS 2.682.37

 RS 2.682,37

- Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
-Ari, 3^

vigor na data de sua publicação

Paço Municipal. 05 de setembro de 2003.

uhu‘:-:r íLiJ

maria^m-régídazagc
Prefeita Municipal

JÔENAL

Q(p l . . ■ 0^

i

^ aia.

0 rXJHi.!QNÁ!híO

ip.ora:n,o.v.i


